
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Nº 4/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  00.802.002/0001-02,  com  sede  na 
Estrada Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas da cidade de Rio do Sul, 
SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do 
Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   3   SUPORTE PARA SORO TIPO PEDESTAL 3 UN           370,00       1.110,00
       CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL
  21   LANTERNA LED TIPO CLÍNICA                    4 UN            62,00       248,00
  26   ESFIGMOMANÔMETRO OBESO TIPO          4 UN           165,00           660,00
       ANALÓGICO, COM BRAÇADEIRA
       CONFECCIONADA EM TECIDO/ALGODÃO
  28   ANDADOR CONFECCIONADO EM ALÚMINIO 1 UN           158,00           158,00
  31   ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO TIPO            5 UN           136,00           680,00
       ANALÓGICO, COM BRAÇADEIRA
       CONFECCIONADA EM NYLON
  35   ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL TIPO       2 UN           104,00  208,00
       ANALÓGICO, COM BRAÇADEIRA
       CONFECCIONADA EM TECIDO/ALGODÃO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    3.064,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 



forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:



a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE ALTERMED MATERIAL  MÉDICO
Prefeito Municipal em Exercício HOSPITALAR LTDA
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E ANDREIA LORENZI.

Nº 5/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e ANDREIA LORENZI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob 
o  nº  17.189.700/0001-79,  com sede  na  Rua Argemiro  Pretto,  nº  340,  Bairro 
Lajeadinho da cidade de Encantado, RS, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.     Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   2   FOCO REFLETOR AMBULATORIAL COM         1 UN           825,00           825,00
       ILUMINAÇÃO LED E HASTE FLEXÍVEL
   7   POLTRONA HOSPITALAR COM DESCANSO       1 UN         1.015,00   1.015,00
       PARA OS PÉS, RECLINAÇÃO COM

ACIONAMENTO MANUAL, ASSENTO E
ENCOSTO ESTOFADOS TIPO COURVIN, EM

       AÇO/FERRO PINTADO, COM CAPACIDADE
PARA SUPORTAR ATÉ 120 (CENTO E VINTE)

       QUILOGRAMAS
  22   ESCADA MÓVEL COM 2 DEGRAUS                 2 UN           270,00           540,00
       CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL
  27   CADEIRA PARA OBESO ESTRUTURA EM         1 UN           990,00           990,00
       AÇO/FERRO PINTADO, COM BRAÇOS,

RODÍZIOS, E ESTOFAMENTO COURVIN
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    3.370,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 



forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:



a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE ANDREIA LORENZI
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E BD INFORMÁTICA LTDA.

Nº 6/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e BD INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 32.109.914/0001-81, com sede na AV. Tancredo Neves, nº 753, Bairro 
Pioneiros  da  cidade  de  Itá,  SC,  doravante  denominado  simplesmente 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   6   COMPUTADOR                                     4 UN         4.400,00   17.600,00
       

TIPO DESKTOP-BÁSICO EM LINHA DE PRODUÇÃO PELA FABRICANTE, COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10, 1 (UM) DISCO 
RÍGIDO DE 500 (QUINHENTOS) GIGABYTES, MEMÓRIA RAM DE 8 (OITO) 
GIGABYTES EM 2 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 (QUATRO) GIGABYTES 
CADA DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL CHANNEL, SENDO QUE A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS  E  DIVULGADOS  NO  SÍTIO  WWW.FORMFACTORS.ORG, 
CONTENDO  PELO  MENOS  1  (UM)  SLOT  PCI-EXPRESS  2.0  X16  OU 
SUPERIOR,  SISTEMA  DE  DETECÇÃO  DE  INTRUSÃO  DE  CHASSIS  COM 
ACIONADOR  INSTALADO  NO  GABINETE,  ADAPTADOR  DE  VÍDEO 
INTEGRADO DE NO MÍNIMO DE 1 (UM) GIGABYTE DE MEMÓRIA, SUPORTE 
AO  MICROSOFT  DIRECTX  10.1  OU  SUPERIOR,  PODENDO  SUPORTAR 
MONITOR ESTENDIDO E POSSUIR NO MÍNIMO 2 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, 
SENDO PELO MENOS 1 (UMA) DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU 
DVI, COM UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD 
ROM,  TECLADO  USB  ABNT2  107  (CENTO  E  SETE)  TECLAS  COM FIO  E 
MOUSE USB 800 DPI 2 (DOIS) BOTÕES E SCROLL COM FIO, MONITOR DE 



LED  19  (DEZENOVE)  POLEGADAS  WIDESCREEN  16:9,  INTERFACES  DE 
REDE  10/100/1000  E  WIFI  PADRÃO  IEEE  802.11  B/G/N,  SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 (DEZ) PRO (64 BITS), FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM, SENDO QUE 
GABINETE  E  PERIFÉRICOS  DEVERÃO  FUNCIONAR  NA  VERTICAL  OU 
HORIZONTAL,  UMA  VEZ  QUE  TODOS  OS  EQUIPAMENTOS  OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES 
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO 
PADRÃO DE COR (TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO), COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                   17.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.



2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;



h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE BD INFORMATICA LTDA
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Nº 7/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.470.103/0001-76, com sede na Rua Pirapo, nº 613, 
Bairro  Timbauva  da  cidade  de  Santa  Rosa,  RS,  doravante  denominado 
simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula 
Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário   Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   5   CÂMARA DE CONSERVAÇÃO                     1 UN        19.950,0 19.950,00

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS COM CONTRAPORTA, 
DISCADOR DE EMERGÊNCIA,  CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO,  SENSORES 
INTERNOS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA (BATERIA/NO BREAK), SISTEMA DE 
REGISTRO DE DADOS, QUE COMPORTE TEMPERATURAS ENTRE +2°C (DOIS 
GRAUS  CELSIUS  POSITIVOS)  E  +8°C  (OITO  GRAUS  CELSIUS  POSITIVOS), 
COM  INTERIOR  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,  COM  CAPACIDADE  DE  701 
(SETECENTOS E UM) A 1200 (UM MIL E DUZENTOS) LITROS, CONTENDO DE 
8 (OITO) A 10 (DEZ) GAVETAS/PRATELEIRAS

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                   19.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;



b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 



decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO,  RS,  E  DELTA  SHOP  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES.

Nº 8/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  DELTA  SHOP  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
19.316.524/0001-14, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 55, Bairro Centro da 
cidade  de  Barão  de  Cotegipe,  RS,  doravante  denominado  simplesmente 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  19   SELADORA TIPO AUTOMÁTICA, COM               1 UN         1.890,00    1.890,00
       APLICAÇÃO CONVENCIONAL
  29   ESTETOSCÓPIO INFANTIL TIPO DUPLO COM  2 UN           105,00           210,00
       AUSCULTADOR  EM AÇO INOXIDÁVEL
  33   NEBULIZADOR PORTÁTIL TIPO  COMPRESSOR, 2 UN           190,00    380,00
      COM 1 (UMA) SAÍDA SIMULTÂNEA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    2.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;



b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 



decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE 
Prefeito Municipal em Exercício PRODUTOS HOSPITALARES
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E FRANCIELI HAIDUK RIGO.

Nº 9/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  FRANCIELI  HAIDUK  RIGO,  pessoa  jurídica  inscrita  no 
CNPJ/MF sob o nº 18.473.803/0001-29, com sede na Rua Castro Alves, nº 30, 
Bairro  Centro  da  cidade  de  Erval  Grande,  RS,  doravante  denominado 
simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula 
Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   4   GELADEIRA/REFRIGERADOR COM               1 UN         2.234,00       2.234,00
       CAPACIDADE DE 360 (TREZENTOS E
       SESSENTA) A 400 (QUATROCENTOS)

LITROS
  14   CADEIRA ESTRUTURA EM AÇO/FERRO 6 UN            84,00           504,00
       PINTADO, POSSUINDO ASSENTO E

ENCOSTO ESTOFADOS EM POLIPROPILENO
  25   CADEIRA GIRATORIA ESTRUTURADA EM         4 UN           165,00           660,00
       AÇO/FERRO PINTADO, COM RODÍZIOS,

BRAÇOS, REGULAGEM DE ALTURA E
       ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    3.398,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:



a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;



c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;



c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE FRANCIELI HAIDUK RIGO
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI.

Nº 10/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.136.904/0001-04, com sede na Rua Barão de Antonina nº 
200,  Bairro  Centro  da  cidade  de  Carazinho,  RS,  doravante  denominado 
simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula 
Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   8   ARMÁRIO DE MADEIRA COM                             1 UN           755,00 755,00
      APROXIMADAMENTE 2 (DOIS) METROS DE
       ALTURA E 70 (SETENTA) CENTÍMETROS DE
       LARGURA, CONTENDO ENTRE 3 (TRÊS) E 4
       (QUATRO) PRATELEIRAS
   9   BALDE A PEDAL TIPO LIXEIRA COM               1 UN            88,00            88,00
       CAPACIDADE DE 11 (ONZE) A 20 (VINTE)

LITROS, CONFECCIONADO EM
       AÇO/FERRO PINTADO
  10   MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA             1 UN           143,00           143,00
      EM AÇO/FERRO PINTADO COM TAMPO
       EM MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR COM

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50X40X70
CENTÍMETROS

  16   CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA                    1 UN         1.215,00     1.215,00
       ESTRUTURADA EM AÇO/FERRO PINTADO,

COM APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL,
APOIO PARA PÉS FIXO POSSUINDO ELEVAÇÃO
DE PERNAS

  17 NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) 1 UN           800,00      800,00
       EM LINHA DE PRODUÇÃO PELA FABRICANTE



(NOVO, SEM USO, REFORMA OU
RECONDICIONAMENTO), COM POTÊNCIA
NOMINAL DE 1,2 KVA E POTÊNCIA REAL
MÍNIMA DE 600W, TENSÃO DE ENTRADA

       115/127/220 VOLTS (EM CORRENTE ALTERNADA)
       COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA, TENSÃO DE

SAÍDA DE 220 VOLTS, ALARMES AUDIOVISUAIS,
       BATERIA INTERNA SELADA, AUTONOMIA A PLENA
      CARGA MÍNIMO 15 MINUTOS CONSIDERANDO
       CONSUMO DE 240 WATS, POSSUINDO NO

MÍNIMO 06 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO
BRASILEIRO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES

  24   LONGARINA 4 (QUATRO) LUGARES, COM        1 UN           425,00           425,00
       ASSENTOS E ENCOSTOS ESTOFADOS
  32   OTOSCOPIO SIMPLES, COM ILUMINAÇÃO         4 UN           567,00         2.268,00
       EM FIBRA OPTICA DO TIPO HALÓGENA-
       XENON CONTENDO DE 5 (CINCO)  A 10
       (DEZ) ESPECULOS REUTILIZÁVEIS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    5.694,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.



CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  



contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E JACSON ANDRE SEZNE 68570325053.

Nº 11/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  JACSON  ANDRE  SEZNE  68570325053,  pessoa  jurídica 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.387.456/0001-42, com sede na Rua Ernesto 
Rigoni,  nº  391,  Bairro  Bela  Vista  da  cidade  de  Erechim,  RS,  doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito 
na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  12   COMPUTADOR PORTÁTIL                            4 UN         3.910,00        15.640,00
       

TIPO NOTEBOOK EM LINHA DE PRODUÇÃO PELA FABRICANTE (NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO), COM PROCESSADOR MÍNIMO 
INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU SIMILAR, 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 
GIGABYTES  COM  VELOCIDADE  DE  ROTAÇÃO  7.200  RPM,  UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD E DVD ROM, MEMÓRIA 
RAM DE 8 (OITO)  GIGABYTES EM 2 (DOIS)  MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 
(QUATRO)  GIGABYTES  CADA  DO  TIPO  SDRAM  DDR4  2.133  MHZ  OU 
SUPERIOR, CONTENDO TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN 
COM SUPORTE PARA RESOLUÇÃO DE ATÉ 1.600 X 900 PIXELS, TECLADO 
COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE "Ç" E 
ACENTOS NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE 
TOUCHPAD COM 2 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS + MOUSE ÓPTICO COM 
CONEXÃO  USB  E  BOTÃO  DE  ROLAGEM  (SCROLL),  POSSUINDO 
INTERFACES  DE  REDE  10/100/1000  CONECTOR  RJ-45  FÊMEA  E  WIFI 
PADRÃO  IEEE  802.11A/B/G/N,  SISTEMA  OPERACIONAL  WINDOWS  10 
(DEZ)  PRO (64 BITS),  BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 



COM  NO  MÍNIMO  6  CÉLULAS  E  FONTE  EXTERNA  AUTOMÁTICA 
COMPATÍVEL  COM  O  ITEM,  INTERFACES  USB  2.0  E  3.0,  1  (UMA) 
ENTRADA/SAÍDA HDMI OU DISPLAY PORT E 1 (UMA) ENTRADA/SAÍDA VGA, 
LEITOR  DE  CARTÃO,  WEBCAM  FULL  HD  (1080P),  COM  MALETA 
ACOLCHOADA  PARA  TRANSPORTE  E  ACONDICIONAMENTO  DO 
EQUIPAMENTO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total ->                                                                                  15.640,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações



Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;



h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE JACSON ANDRE SEZNE 
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO,  RS,  E  KALBRINK  MATERIAL  PEDAGÓGICO  E  INFORMÁTICA 
LTDA.

Nº 12/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e KALBRINK MATERIAL PEDAGÓGICO E INFORMÁTICA LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.760.614/0001-95, com sede na 
Rua  Alemanha  nº,  769,  Bairro  Centro  da  cidade  de  Erechim,  RS,  doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito 
na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.      Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  13   PROJETOR MULTIMÍDIA                            1 UN         1.755,00     1.755,00

TIPO DATASHOW EM LINHA DE PRODUÇÃO PELA FABRICANTE (NOVO, SEM 
USO,  REFORMA  OU  RECONDICIONAMENTO),  COM  TECNOLOGIA  LCD 
POSSUINDO  MATRIZ  ATIVA  TFT  COM  16   (DEZESSEIS)  MILHÕES  DE 
CORES, RESOLUÇÃO MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 768 E COMPATIBILIDADE 
16:9, CONTENDO INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 1 (UMA) VGA E 
1 (UMA) HDMI, ENTRADA USB, LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2500 LUMENS, 
ALTO-FALANTE INTEGRADO  NO PROJETOR  COM O MÍNIMO DE 1W DE 
POTÊNCIA,  ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 220-240V, CONTROLE 
REMOTO IR, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO VGA, MANUAL DO USUÁRIO, 
POSSUINDO  SUPORTE  PARA  APRESENTAÇÕES  A  PARTIR  DE  UM  PEN-
DRIVE  DIRETO  NO  PROJETOR  (SEM  O  USO  DE  PC),  COM  GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES

  23 LONGARINA 3 (TRÊS) LUGARES,  COM                1 UN           350,00           350,00
       ASSENTOS E ENCOSTOS EM POLIPROPILENO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    2.105,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 



encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 

decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE KALBRINK MATERIAL PEDAGÓGICO 
Prefeito Municipal em Exercício E INFORMÁTICA LTDA
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E LIRA DA LUZ & CIA LTDA.

Nº 13/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  LIRA  DA  LUZ  &  CIA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no 
CNPJ/MF sob  o  nº  05.192.522/0001-56,  com sede  na  Rua  Dilgai  Cchitolina 
Parenti,  nº  458,  Bairro  Atlântico  da  cidade  de  Erechim,  RS,  doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito 
na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                              Qtd. Un.   Vl.Unitário  Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  11   TELA DE PROJEÇÃO EM LINHA DE PRODUÇÃO 1 UN           775,00           775,00
       PELA FABRICANTE (NOVO, SEM USO, REFORMA

OU RECONDICIONAMENTO), CONTENDO TELA
DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL MANUAL,
ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 1,80
METROS X 1,80 METROS (+ OU - 10%), ESTOJO
EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA

       RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES, POSTE
       CENTRAL COM RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO
       SUFICIENTE PARA ATENDER A ESPECIFICAÇÃO

DA TELA CITADA ACIMA, SUPERFÍCIE DE
PROJEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE (BRANCO
OPACO) OU SIMILAR QUE PERMITA GANHO DE
BRILHO, BORDAS PRETAS QUE PERMITAM
ENQUADRAMENTO DE IMAGEM, COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES

  18   BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO      1 UN           675,00  675,00
        TIPO GARRAFÃO COLUNA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    1.450,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 



documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 



processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE LIRA DA LUZ & CIA LTDA
Prefeito Municipal em Exercício C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI.

Nº 14/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  MASTER  ELETRODOMÉSTICO  EIRELI,  pessoa  jurídica 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.859.616/0001-71, com sede na Av. Adalberto 
Simão Nader,  nº  1631,  Bairro  República  da  cidade  de  Vitória,  ES,  doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito 
na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1   AR CONDICINADO SPLIT QUENTE E FRIO,       15 UN         2.330,00        34.950,00
        12.000 (DOZE MIL) BTUS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                   34.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 



entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.



CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 



registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE        MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI
Prefeito Municipal em Exercício        C/ CONTRATADA
C/ CONTRATANTE 

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO,  RS,  E  MAXI  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES 
LTDA.

Nº 15/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e MAXI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.117.149/0001-67, com sede na 
Rua Ângelo  Emílio  Grando,  nº  163,  Bairro  Centro  da  cidade  de  Aratiba,  RS, 
doravante  denominado  simplesmente  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do 
Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário      Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  20   AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, EM 1 UN         4.800,00   4.800,00
       AÇO INOXIDÁVEL, COM CÂMARA DE

ESTERILIZAÇÃO, MODO DE OPERAÇÃO
       DIGITAL E CAPACIDADE ENTRE DE 26

(VINTE E SEIS) A 45 (QUARENTA E CINCO)
LITROS

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    4.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);



d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 
funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);

e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 
entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.

f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 



rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 



pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE MAXI DISTRIBUIDORA DE  PROD.
Prefeito Municipal em Exercício HOSPITALARES LTDA.
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI.

Nº 16/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIR, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº  27.806.274/0001-29, com 
sede na Av. Caldas Júnior, nº 456, Bairro Três Vendas da cidade de Erechim, RS, 
doravante  denominado  simplesmente  CONTRATADA,  para  o  fornecimento  do 
Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  34   LASER PARA FISIOTERAPIA COM CONSOLE,      1 UN         4.700,00    4.700,00
        E 2 (DUAS) CANETAS, 1 (UMA) CONTENDO

ENTRE 650 NM ATÉ 700 NM E 1 (UMA)
      CONTENDO ENTRE 830 NM A 905 NM
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    4.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 



funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 



rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 



Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
Prefeito Municipal em Exercício PRODUTOS HOSP. EIREILI
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO, RS, E SERV SUL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA À SAÚDE 
EIRELI.

Nº 17/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE, e  SERV SUL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA À SAÚDE 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.648.801/0001-19, com 
sede na Rua Ricalde Marques, nº 115, Bairro Jardim São Pedro da cidade de 
Porto  Alegre,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATADA,  para  o 
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação                              Qtd. Un.     Vl.Unitário Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  30   OXÍMETRO DE PULSO TIPO                              1 UN         3.950,00      3.950,00
       MESA, COM 2 SENSORES
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    3.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 

funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);



e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 
entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.

f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.



CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 



registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 
cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE SERV SUL COM. E ASSISTÊNCIA 
Prefeito Municipal em Exercício TÉCNICA À SAÚDE EIRELI
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.



TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES 
BÁSICAS  DE  SAÚDE, FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO 
PEIXOTO,  RS,  E  SUPRIMAQ  COMÉRCIO  DE  MÁQUINAS,  COPIADORAS  E 
SUPRIMENTOS LTDA.

Nº 18/2020

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antonio 
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito 
Municipal  em  Exercício  Senhor  ODACIR  MALACARNE,  ora  denominado 
CONTRATANTE,  e  SUPRIMAQ  COMÉRCIO  DE  MÁQUINAS,  COPIADORAS  E 
SUPRIMENTOS  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
06.310.441/0001-76, com sede na Rua Saldanha Marinho, nº 824, Bairro Centro 
da  cidade  de  Passo  Fundo,  RS,  doravante  denominado  simplesmente 
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

As partes acima identificadas, com fundamento no Decreto Municipal 
nº. 1.991/16, de 1º (primeiro) de março de 2016, na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
de  17  (dezessete)  de  julho  de  2002,  e  alterações  posteriores,  com  aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, bem como no Processo Licitatório nº 03/2020, Pregão Presencial nº 
01/2020, firmam o presente Contrato, com base nas Cláusulas e condições a 
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das 
partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento do(s) seguinte(s) 

bem(ns):
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Qtd. Un.       Vl.Unitário    Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  15   TELEVISOR LED FULL HD, CONTENDO          1 UN         2.420,00 2.420,00
     SUPORTE, PORTA USB E HDMI,

CONVERSOR DIGITAL, COM TELA MÍNIMA
       DE 42 (QUARENTA E DUAS) A 50

(CINQUENTA) POLEGADAS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total →                                                                                    2.420,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A  entrega  dos  produtos  ora  adquiridos,  será  feita  dentro  das 

seguintes condições:
a) O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) apresentar boa qualidade;
b) Não será(ão) aceito(s) produto(s) diferente(s) do(s) ofertado(s);
c) A nota fiscal eletrônica do(s) produto(s) deverá ser entregue no ato 

da entrega do(s) mesmo(s);
d)  O(s) produto(s) danificado(s) ou que não apresentar(em) o devido 



funcionamento deverá(ão) ser substituído(s);
e)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  obrigatoriamente  ser 

entregue(s) conforme descrito(s) no Edital.
f)  O(s)  produto(s)  licitado(s)  deverá(ão)  ser  entregues juntamente à 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Constante Rostirolla, n° 1129, 
Floriano Peixoto, RS, em sua totalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Pelo objeto da presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao(à) 

CONTRATADO(A) o(s) valor(es) individual(is) descrito(s) na Cláusula Primeira.
Parágrafo Único - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por 

conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.03.10.301.0114.2038.4.4.90.52.34.00.00

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
Este  contrato  terá  o  prazo  de  execução  de  60  (sessenta)  dias, 

iniciando-se  na  data  de  sua  assinatura,  período  este,  entendido  pela 
CONTRATADA,  como  justo  e  suficiente  para  a  total  execução  do  presente 
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste 

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
no forma no prazo convencionados.

2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de 

forma ajustada;
b)  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais 
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.



CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com 

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de 

participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,  conforme as infrações 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5  
anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d)  executar  o  contrato  com  irregularidades,  passíveis  de  correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e)  executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito  de licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor  
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 15% sobre o valor  
atualizado do contrato;

h) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10  
% sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
É Gestor do contrato o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Saúde, , conforme art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 e nos termos do art. 6º do 
Decreto Federal nº. 2.271/97, aplicável na esfera municipal, como responsáveis 
pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  sua  execução,  cabendo  proceder  ao 
registro  das  ocorrências,  adotando  as  providências  necessárias  ao  seu  fiel 



cumprimento,  tendo  como  parâmetro  os  resultados  previstos  no  contrato, 
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  possíveis 
irregularidades observadas.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio 

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente 
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas 

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 04 de fevereiro de 2020.

ODACIR MALACARNE SUPRIMAQ COM. DE MÁQUINAS, 
Prefeito Municipal em Exercício COPIADORAS E SUPRIM. LTDA
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

EVANDRO CARLOS LORENZI
Secretário Municipal de Saúde
C/ GESTOR DO CONTRATO

Registre-se.


